
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

“ Profª Maria Edna Colli de Souza” 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
 

       A Secretaria de Educação no uso da competência legal que lhes confere a portaria expedida pelo Prefeito 

Paulo Rogério Pereira, convoca os professores abaixo relacionados, classificados nos Processos Seletivos Nº 

08/2022, 04/2023 e 01/2024, para contrato por prazo determinado para Professor de Creche, Professor de 

Educação Básica I e Professor de Educação Básica II, de Ciências e História, para participarem da 

atribuição de classes/aulas, conforme discriminação abaixo: 

 

Local: Secretaria de Educação 

Rua: Rua Ovídio Antônio de Lima, nº 05 

Bairro Centro  

Pinhalzinho /SP  

Telefone: (11) 4018-2200 

 

Data da atribuição: 26/02/2024 

Horário: 14 h  
 

 

PROFESSORES CONVOCADOS 

 

Processo Seletivo Nº 04/2023 

 

Professor de Creche 
 

Nº Professores de Creche RG 

25 Hellen Moreira dos Santos 34.228.847-7 

26 Bruna Franco de Paula 49.748.388-9 

27 Grazielle Rodrigues Silva 33.173.843-0 

28 Aleandra Moreira Simeão 30.726.782-9 

29 Regiane Cristina Soares Takahashi 26.258.084-6 
    

 

Processo Seletivo Nº 08/2022 
 

Ensino Fundamental Ciclo I 

 

Nº Professores de Ensino Fundamental Ciclo I RG 

21 Ana Claudia da Silva Pinto Caichiolo 43.423.683-4 

22 Elita Aparecida Gonçalves 45.568.326-8 

23 Daniella Aguilar Molina da Cunha 32.234.874-2 

24 Sonia de Fátima Lucas 41.116.114-03 

25 Rosiane Santos da Moraes Paixão 49.400.399-6 

 

 

 



Ensino Fundamental Ciclo II 

 

Processo Seletivo Nº 04/2023 

 

 

Ciências 

 

Nº PEB II  Ciências RG 

1 João Ruffin Leme de Godoy 19.456.465-4 

2 José Augusto de Castro Panegassi 40.983.746-5 

3 Tamires Roberta Dantas Camargo 43.405.623-6 

4 Luciana Aparecida da Silva 43.405.739-3 

 

 

Processo Seletivo Nº 01/2024 

 

 

História 

 

Nº PEB II  História RG 

04 Leandro Ferreira Rodrigues 30.888.544-2 

05 Márcia Telesque Brito de Freitas 18.709.012-9 

06 Cícero da Silva Cavalcante 16.711.469-4 

 

 

 

 

Obs: A atribuição ocorrerá nos moldes da Lei Municipal nº 1.614/2017, alterada pela Lei Municipal nº 

1865/2023. 

Apresentar no momento da atribuição documento comprobatório dos requisitos exigidos de acordo com o Edital 

dos Processos Seletivos  Nº 08/2022, 04/2023 e 01/2024. 

O professor deverá apresentar, no ato da atribuição, horário de trabalho se exercer outro cargo/função.  

 

 

Pinhalzinho, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

                                                                                                               João Roberto de Oliveira 

                                                                                      Secretário de Educação 


